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ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

2ª Sessão de 2024
(2ª Sessão Ordinária)
Data: 21/03/2024
Horário de início: 14:00 horas

Presidente: Juíza Federal STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO
Juíza Federal JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO
Juíza Federal LILEA PIRES DE MEDEIROS
Por meio da Resolução nº 481, de 22 de novembro de 2022, do Conselho Nacional de Justiça foi autorizada a realização das sessões de julgamento híbridas no âmbito das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro. Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5049715-48.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARNON WAGNER CATIZANO DAMASCENO (OAB RJ201790)
ADVOGADO(A): BEATRIZ DOS SANTOS BAZETH (OAB RJ225601)
ADVOGADO(A): ISABELA SALES MARINHO FALCAO (OAB RJ235904)
ADVOGADO(A): OBERDAN FERNANDES DA SILVA (OAB RJ202862)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: IOLANDA MIRANDA RAMOS (RÉU)
ADVOGADO(A): ANNY CORREIA FIORENTINI (OAB RJ247983)
ADVOGADO(A): ANDRE MENEZES BITTENCOURT (OAB RJ116802)
ADVOGADO(A): VANESSA FELICIANO SILVA TAVARES LOPES (OAB RJ214228)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS
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22/03/2024, 16:30 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=51170291… 2/19

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA VERGASTADA. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA
CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO NA CAUSA. TODAVIA, POR SER A PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA, SUSPENDO A COBRANÇA DOS HONORÁRIOS, POR CINCO ANOS (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95).

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: BEATRIZ DOS SANTOS BAZETH POR MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5007404-33.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: ALEXANDRE CORREA DA FONSECA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISRAEL FONSECA DA COSTA (OAB RJ209507)
ADVOGADO(A): ISRAEL VIRGILIO DA COSTA (OAB RJ169594)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: LUIS HENRIQUE ESTEVES DE ALMEIDA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO O
JULGAMENTO PELA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, CUJA EXECUÇÃO FICA SUSPENSA EM VIRTUDE DE BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA, QUE POR ORA DEFIRO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ISRAEL FONSECA DA COSTA POR ALEXANDRE CORREA DA FONSECA

RECURSO CÍVEL Nº 5011997-91.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: SOLANGE ELISIARIA CERQUEIRA BITTENCOURT (AUTOR)
ADVOGADO(A): EFRAIM REZENDE DE SOUZA (OAB RJ080142)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO E PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR IDADE, DESDE A DER, EM 15/06/2016, SEM A INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO, DEVENDO O CÁLCULO SER FEITO COM BASE
NO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE 15 ANOS, 4 MESES E 27 DIAS, BEM COMO 187 MESES DE CARÊNCIA, NOS TERMOS DA TABELA E DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DE ACORDO COM A DECISÃO PROLATADA PELO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUANTO AO TEMA
REPETITIVO Nº 905, NOS CÁLCULOS, SERÃO APLICADOS: A) QUANTO AOS JUROS MORATÓRIOS, PARA OS PERÍODOS POSTERIOR À VIGÊNCIA DA
LEI Nº 11.960/2009, OS JUROS DE REMUNERAÇÃO DA POUPANÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97; B) QUANTO À CORREÇÃO
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MONETÁRIA, O ÍNDICE APLICÁVEL SERÁ O INPC PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E, PARA OS BENEFÍCIOS DE NATUREZA
ASSISTENCIAL, O IPCA-E. A PARTIR DE 09/12/2021, HAVERÁ A INCIDÊNCIA, UMA ÚNICA VEZ, ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, DO ÍNDICE DA TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA (SELIC), ACUMULADO MENSALMENTE, A TEOR DO ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 113, DE 08/12/2021. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA,
AINDA QUE PARCIALMENTE.
SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: EFRAIM REZENDE DE SOUZA POR SOLANGE ELISIARIA CERQUEIRA BITTENCOURT

RECURSO CÍVEL Nº 5072923-95.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: MARIA HELENA PASSOS FORTUNATO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIO PEREIRA DE ARAUJO (OAB RJ162374)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR SEU PROVIMENTO, REFORMANDO
PARCIALMENTE A SENTENÇA PARA FIXAR A DIB EM 17/01/2022.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: CLAUDIO PEREIRA DE ARAUJO POR MARIA HELENA PASSOS FORTUNATO

RECURSO CÍVEL Nº 5003096-09.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: IRACEMA FREITAS HIPOLITO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR HIPOLITO MOREIRA (OAB RJ251039)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: VICTOR HIPOLITO MOREIRA POR IRACEMA FREITAS HIPOLITO

RECURSO CÍVEL Nº 5002339-49.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: CRISTIANE CILIPRANDI ANGELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA MENEZES MARQUES DO NASCIMENTO (OAB RJ215345)
ADVOGADO(A): AILTON MARCELO THOMAZ DO NASCIMENTO (OAB RJ135027)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5072923-95.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5072923-95.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003096-09.2023.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5003096-09.2023.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002339-49.2022.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5002339-49.2022.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


22/03/2024, 16:30 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=51170291… 4/19

PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA
JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À PROFESSORA, COM
FULCRO NO ARTIGO 20, § 1º, DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EC N° 103/19, A PARTIR DA DER REAFIRMADA PARA 07/11/2023, POIS, À ÉPOCA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (06/05/2021), A SEGURADA NÃO COMPROVOU TEMPO NECESSÁRIO À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
PLEITEADO, CONFORME APURADO NA PRESENTE DECISÃO. CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL, CONSIDERANDO O JUÍZO DE
CERTEZA QUANTO AO DIREITO PERSEGUIDO E SUA NATUREZA NITIDAMENTE ALIMENTAR. INTIME-SE O INSS/AADJ PARA A IMPLANTAÇÃO DO
BENEFÍCIO, NO PRAZO DE 45 (TRINTA) DIAS. QUANTO AOS JUROS DE MORA, SERÃO DEVIDOS APENAS SE O INSS NÃO EFETIVAR A
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO APÓS ESGOTADOS OS 45 DIAS SEGUINTES À INTIMAÇÃO PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, SEGUINDO O
ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ NA TESE RELATIVA AO TEMA REPETITIVO N° 995. POR FIM, TANTO PARA A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
QUANTO PARA A COMPENSAÇÃO DA MORA HAVERÁ INCIDÊNCIA, UMA ÚNICA VEZ, DA TAXA SELIC, ACUMULADA MENSALMENTE (ART. 3º, EC
113/2021).

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: AILTON MARCELO THOMAZ DO NASCIMENTO POR CRISTIANE CILIPRANDI ANGELO

RECURSO CÍVEL Nº 5100364-51.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: RONNY BOTELHO FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RONNY BOTELHO FILHO (OAB RJ172876)
ADVOGADO(A): EDUARDO LUIZ PEREIRA GOMES (OAB RJ111700)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR A DECISÃO DE EVENTO 32, MANTENDO A SENTENÇA DE
EVENTO 13, DEVENDO SER DADO CONTINUIDADE AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5060970-37.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: JORGE CARDIA VALOIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): WALDEMAR ANTONIO DAS CHAGAS BEZERRA (OAB RJ159645)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR-LHE PROVIMENTO PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,
ANULAR A SENTENÇA GUERREADA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (ART. 55, DA LEI
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9.099/95).
SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: WALDEMAR ANTONIO DAS CHAGAS BEZERRA POR JORGE CARDIA VALOIS

RECURSO CÍVEL Nº 5000822-78.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: JOSE ELIAS DO NASCIMENTO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIANA DE OLIVEIRA MARTINS PINTO (OAB RJ076763)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, A FIM DE
JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA, CONDENANDO O INSS A RESTABELECER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL NB
180.539.272-4, A CONTAR DA CESSAÇÃO INDEVIDA (01/08/2022), NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. PARA ATUALIZAÇÃO E JUROS DE
MORA A PARTIR DE 09/12/2021, HAVERÁ A INCIDÊNCIA, UMA ÚNICA VEZ, ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, DO ÍNDICE DA TAXA REFERENCIAL DO
SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA (SELIC), ACUMULADO MENSALMENTE, A TEOR DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL
N.º 113. ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL, CONSIDERANDO O JUÍZO DE CERTEZA QUANTO AO DIREITO PERSEGUIDO E SUA NATUREZA
NITIDAMENTE ALIMENTAR. INTIME-SE O INSS, POR MEIO DA AADJ, PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, NO PRAZO DE 30 DIAS. A
FISCALIZAÇÃO ACERCA DO CUMPRIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA DEVERÁ SER FEITA PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. SEM HONORÁRIOS
PELA PARTE AUTORA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMADAS AS PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE
DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002945-82.2023.4.02.5105/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: MARIA CARDOZO LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS PEREIRA DE MARINS (OAB RJ062030)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO E PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR IDADE, DESDE A DER, EM 20/01/2023, SEM A INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO, DEVENDO O CÁLCULO SER FEITO COM BASE
NO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE 16 ANOS E 4 MESES, BEM COMO 196 MESES DE CARÊNCIA, NOS TERMOS DA TABELA E DA FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA. DE ACORDO COM A DECISÃO PROLATADA PELO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUANTO AO TEMA REPETITIVO Nº 905, NOS
CÁLCULOS, SERÃO APLICADOS: A) QUANTO AOS JUROS MORATÓRIOS, PARA OS PERÍODOS POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009, OS
JUROS DE REMUNERAÇÃO DA POUPANÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97; B) QUANTO À CORREÇÃO MONETÁRIA, O ÍNDICE
APLICÁVEL SERÁ O INPC PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E, PARA OS BENEFÍCIOS DE NATUREZA ASSISTENCIAL, O IPCA-E. A PARTIR DE
09/12/2021, HAVERÁ A INCIDÊNCIA, UMA ÚNICA VEZ, ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, DO ÍNDICE DA TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE
LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA (SELIC), ACUMULADO MENSALMENTE, A TEOR DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, DE 08/12/2021.
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SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA, AINDA QUE PARCIALMENTE. INTIMEM-
SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5013068-27.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: GILBERTO MARINHO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DOUGLAS AZEVEDO DE ABREU (OAB RS125230)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A
SENTENÇA PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO O INSS A PROMOVER A REVISÃO DA RMI DO BENEFÍCIO NB: 188440691-0 COM
A MAJORAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PBC, INCLUINDO-SE AS PARCELAS RECEBIDAS A TÍTULO DE AUXILIO-ALIMENTAÇÃO,
COM O PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DESDE A DIB DA APOSENTADORIA, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DE ACORDO COM A DECISÃO PROLATADA PELO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUANTO AO TEMA
REPETITIVO Nº 905, NOS CÁLCULOS, SERÃO APLICADOS: A) QUANTO AOS JUROS MORATÓRIOS, PARA OS PERÍODOS POSTERIOR À VIGÊNCIA DA
LEI Nº 11.960/2009, OS JUROS DE REMUNERAÇÃO DA POUPANÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97; B) QUANTO À CORREÇÃO
MONETÁRIA, O ÍNDICE APLICÁVEL SERÁ O INPC PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E, PARA OS BENEFÍCIOS DE NATUREZA
ASSISTENCIAL, O IPCA-E. A PARTIR DE 09/12/2021, HAVERÁ A INCIDÊNCIA, UMA ÚNICA VEZ, ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, DO ÍNDICE DA TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA (SELIC), ACUMULADO MENSALMENTE, A TEOR DO ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 113, DE 08/12/2021. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE O RECORRENTE FOI VENCEDOR.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS OS PRAZOS RECURSAIS, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009447-23.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: IZAIAS PENHA PONTES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS CESAR AGUIAR DE SOUZA (OAB RJ130802)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE
AUTORA, PARA OS SEGUINTES FINS: (I) RECONHECER A ESPECIALIDADE APENAS DOS VÍNCULOS DE 01/02/1993 A 30/08/1995, 10/09/2003 A
19/01/2004, 01/04/2009 A 06/06/2016 E DE 02/01/2017 A 08/03/2022 (DATA DE EMISSÃO DO PPP), NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA; (II) E, POR
VIA DE CONSEQUÊNCIA DO ITEM ANTERIOR, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
PROGRAMADA EM FAVOR DA PARTE AUTORA, A CONTAR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (05/04/2022) E COM A RMI QUE SE MOSTRAR
MAIS VANTAJOSA, COM BASE NO DIREITO ADQUIRIDO (DDA) EM RAZÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS EM 13/11/2019 (38 ANOS, 03 MESES
E 19 DIAS), ANTES DA VIGÊNCIA DA EC 103/19, OU COM BASE NO DIREITO À APOSENTADORIA CONFORME REGRAS DE TRANSIÇÃO ESPOSADAS
NOS ARTIGOS 15, 17 E 20 DA EC 103/19 (40 ANOS, 08 MESES E 11 DIAS). PARA ATUALIZAÇÃO E JUROS DE MORA A PARTIR DE 09/12/2021, HAVERÁ A
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INCIDÊNCIA, UMA ÚNICA VEZ, ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, DO ÍNDICE DA TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE
CUSTÓDIA (SELIC), ACUMULADO MENSALMENTE, A TEOR DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 113. ANTECIPO A TUTELA
JURISDICIONAL, CONSIDERANDO O JUÍZO DE CERTEZA QUANTO AO DIREITO PERSEGUIDO E SUA NATUREZA NITIDAMENTE ALIMENTAR.
INTIME-SE O INSS, POR MEIO DA AADJ, PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, NO PRAZO DE 30 DIAS. A FISCALIZAÇÃO ACERCA DO
CUMPRIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA DEVERÁ SER FEITA PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE PARCIALMENTE. INTIMADAS AS PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007423-31.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: PAULO RIBEIRO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS GUILHERME RODRIGUES ANJOS (OAB RJ067152)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS
PARA OS SEGUINTES FINS: (I) DETERMINAR A AVERBAÇÃO ESPECIAL DO PERÍODO DE 01/01/2004 A 21/07/2012 EM VIRTUDE DA EXPOSIÇÃO A
RUÍDO, COM A INCLUSÃO DO ACRÉSCIMO DE TEMPO DECORRENTE DA CONVERSÃO EM COMUM PELO FATOR 1,4; (II) E, POR VIA DE
CONSEQUÊNCIA DO ITEM ANTERIOR, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA COM FULCRO NA
REGRA DE TRANSIÇÃO DO ARTIGO 17 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103/2019, A CONTAR DA DER REAFIRMADA PARA 10/03/2023, COM O
PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DESDE ENTÃO, AS QUAIS SERÃO ATUALIZADAS A PARTIR DE QUANDO DEVIDAS, SEM A INCIDÊNCIA DE JUROS
DE MORA, UMA VEZ QUE O INSS JÁ IMPLANTOU O BENEFÍCIO, AINDA QUE COM BASE NOS PARÂMETROS FIXADOS EM SENTENÇA. INTIME-SE O
INSS/AADJ, PARA QUE AJUSTE O BENEFÍCIO DEFERIDO AOS NOVOS PARÂMETROS, QUAIS SEJAM, DIB EM 10/03/2023 E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
DE 35 ANOS, 5 MESES E 9 DIAS, NO PRAZO DE 30 DIAS. A FISCALIZAÇÃO ACERCA DO CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO DEVERÁ SER FEITA
PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE PARCIALMENTE.
INTIMEM-SE AS PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004611-58.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: GLAUCO GIL SANT ANNA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS (OAB RJ115503)
ADVOGADO(A): MAYCON GARCIA OLIVEIRA (OAB RJ223821)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA,
PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NB 199.326.584-5,
TENDO COMO BASE O TEMPO APURADO POR ESTE JUÍZO (41 ANOS, 11 MESES E 23 DIAS), COM O PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS
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DECORRENTES DA REVISÃO DESDE A DIB ATÉ A EFETIVA IMPLANTAÇÃO DA REVISÃO DO BENEFÍCIO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE AS PARTES E TRANSITADA EM
JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5101680-65.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ARISTOTELES FERREIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERALDO HENRIQUE FERRREIRA (OAB RJ075487)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA HOSTILIZADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO VALOR DE 10%
DA CONDENAÇÃO. INTIMADAS AS PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000573-69.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: TEREZINHA GENOVEVA DE SOUZA FREITAS OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIVIA DE OLIVEIRA AZEVEDO (OAB RJ237105)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO O INSS A CONCEDER, EM FAVOR
DA AUTORA, O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DESDE 31/10/2022. CONDENO, AINDA, O INSS AO PAGAMENTO DAS PARCELAS
ATRASADAS DESDE 31/10/2022, ACRESCIDAS DE JUROS E CORREÇÃO NA FORMA E PELOS ÍNDICES PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA
E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004502-04.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PAULO CEZAR CARIUS PONTES (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA GOMES DE SOUZA (OAB RJ143194)
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NO IMPORTE DE 10% DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA 111 DO STJ. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006470-38.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: ADELSON VICTORINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GEOVA AGUIRRE BARBOZA (OAB RJ072763)
ADVOGADO(A): ROSANGELA DE BRITO AGUIRRE BARBOZA (OAB RJ137558)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO E CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$ 1.200,00 (SUSPENSA A EXIGIBILIDADE,
PORQUE DEFERIDA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM
COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000280-91.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: CLAUDIA MARCIA CORTES ESTEF SILVARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDLAINE RANIEL SIQUEIRA (OAB RJ247239)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DO INSS E DO
AUTOR, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS.
CONDENO OS RECORRENTES EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR DE R$ 1.200,00, FICANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE QUANTO À
PARTE AUTORA, POR SER BENEFICIÁRIA DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO
EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001935-25.2022.4.02.5109/RJ (PAUTA: 16)
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RECORRENTE: EDSON DO NASCIMENTO PIRES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA PAULA PIRES FERREIRA (OAB RJ143744)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA GUERREADA
EM PARTE, PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO QUANTO AO CÔMPUTO DO PERÍODO DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, PARA FINS DE TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO E CONDENAR O INSS A OBRIGAÇÃO DE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (RESSALVADO O
DIREITO AO MELHOR BENEFÍCIO), COM DIB NA DER, 03/06/2022; CORRIGIDAS AS PARCELAS VENCIDAS COM BASE NOS ÍNDICES PREVISTOS NO
MANUAL DE CÁLCULOS DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (ART.
55, DA LEI 9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000363-76.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: JAIR FREITAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS THOMAZ TOLISANO (OAB RJ134393)
ADVOGADO(A): LIZ THOMAZ TOLISANO (OAB RJ137008)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A
SENTENÇA EM PARTE, PARA CONDENAR O INSS A AVERBAR COMO ESPECIAIS OS VÍNCULOS COM A COOPERATIVA DE LACTICÍNIOS DE
CONCEIÇÃO DE MACABU LTDA - 01/07/1989 A 15/05/1992, 01/03/1993 A 15/01/1995 E COM A RÁPIDO MACAENSE LTDA , DE 01/02/1995 A 28/04/1995.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). SUSPENSA A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, DÊ-SE
BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004352-11.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OSSIAN LUCIO LEITE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADEMILDO BASTOS DE FARIA (OAB RJ150769)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO
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A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO E CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMADAS
AS PARTES, OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003576-90.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: ROBERTO SOARES SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS THOMAZ TOLISANO (OAB RJ134393)
ADVOGADO(A): LIZ THOMAZ TOLISANO (OAB RJ137008)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS RECURSOS, NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO DO
INSS E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARA, REFORMANDO PARCIALMENTE
A SENTENÇA, CONDENAR O INSS A COMPUTAR, COMO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, OS VÍNCULOS COM AS EMPRESAS EIM - EMPRESAS DE
INSTALAÇÃO E MONT E PROTEU - EMPREENDIMENTO S LTDA, NOS PERÍODOS DE 23/11/1992 A 10/02/1993 E DE 14/04/1994 A 12/07/1994,
RESPECTIVAMENTE, E A AVERBAR, COMO ESPECIAL, PROCEDENDO À SUA RESPECTIVA CONVERSÃO EM TEMPO COMUM, O PERÍODO DE
25/05/2001 A 31/03/2004, BEM COMO A CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM DIB EM 19/10/2018, COM BASE NAS
REGRAS ANTERIORES À EC 103/19, FICANDO MANTIDA A SENTENÇA EM SEUS DEMAIS TERMOS. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO CORRESPONDENTE A10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010188-38.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: ELOI PEREIRA BRESCIANI (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO RIBEIRO FERREIRA (OAB RJ178397)
ADVOGADO(A): RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB RJ196785)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DOU-LHE PROVIMENTO, PARA ANULAR A
SENTENÇA RECORRIDA, DEVOLVENDO-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM PARA QUE SEJA PROFERIDA NOVA SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 55 DA LEI Nº. 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI Nº. 10.259/01).
INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO, DÊ-SE BAIXA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5008444-33.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: SIMONE CRISTINA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS FELIPE NOVAES DA SILVA (OAB RJ221031)
ADVOGADO(A): LOURIVAL AMANCIO TAVARES JUNIOR (OAB RJ240579)
ADVOGADO(A): EPAMINONDAS RESENDE FILHO (OAB RJ164095)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CARLOS ROBERTO ALVES DE PAIVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER O RECURSO PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,
ANULAR A SENTENÇA GUERREADA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (ART. 55, DA LEI
9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5039523-90.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: LUIZINHO VIEIRA DA CRUZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEFERTITE DE OLIVEIRA SAMPAIO (OAB RJ130750)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, CONDENANDO O INSS A CONCEDER, EM FAVOR DO AUTOR, O BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DESDE
11/04/2022. CONDENO, AINDA, O INSS AO PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS A PARTIR DE 11/04/2022, ACRESCIDAS DE JUROS E CORREÇÃO
NA FORMA E PELOS ÍNDICES PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. DIANTE DO CARÁTER ALIMENTAR DA VERBA,
CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, DETERMINANDO A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS, DEVENDO O INSS
COMPROVAR NOS AUTOS O ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL NO MESMO PRAZO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$100,00 (CEM
REAIS), LIMITADA AO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008637-65.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: CLEBER PINTO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB RJ088851)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUIS HENRIQUE ESTEVES DE ALMEIDA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA ANULAR A
SENTENÇA RECORRIDA, DEVOLVENDO-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM PARA QUE SEJA DADO PROSSEGUIMENTO AO FEITO,
REALIZANDO-SE PERÍCIA COM MÉDICO ESPECIALISTA EM PSIQUIATRIA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, E APÓS PROFERIDA NOVA
SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR (ART. 55 DA LEI
Nº. 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI Nº. 10.259/01). INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5085307-56.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: NATALIA DA HORA FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE CURSI DE MENDONCA (OAB GO052524)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCISCO VALENTE
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR-LHE PROVIMENTO PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,
ANULAR A SENTENÇA GUERREADA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (ART. 55, DA LEI
9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5017699-58.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MONICA MARQUES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA CRISTINA APOLINARIO BORGES (OAB RJ206701)

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO E CONDENO OS RECORRENTES EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO PARA O
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INSS E R$ 1.200,00 PARA A AUTORA (SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, QUANTO À AUTORA, PORQUE DEFERIDA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA).
INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5102465-27.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: ISABEL CRISTINA VILAS BOAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): TERESA DA SILVA MOREIRA (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA ANULAR A
SENTENÇA RECORRIDA, DEVOLVENDO-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM PARA QUE SEJA DADO PROSSEGUIMENTO AO FEITO E APÓS
PROFERIDA NOVA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE
PARCIALMENTE VENCEDOR (ART. 55 DA LEI Nº. 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI Nº. 10.259/01). INTIMEM-SE AS PARTES E O MPF. COM O TRÂNSITO, DÊ-
SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5016784-26.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: JOAO BATISTA DA SILVA SOBRINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHEL PEREIRA DE SOUZA (OAB RJ142273)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR-LHE PROVIMENTO PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,
ANULAR A SENTENÇA GUERREADA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (ART. 55, DA LEI
9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008295-03.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: JOAO BAPTISTA GODART FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ENEAS FERREIRA DA SILVA (OAB RJ097130)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO E CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$ 1.200,00 (SUSPENSA A EXIGIBILIDADE,
PORQUE DEFERIDA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM
COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011963-88.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: LUCIANA SOUZA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA TAMLER (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA NA ÍNTEGRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES.
INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004926-47.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: ANA PAULA SOARES DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JERCILDA BRAGA AMARO (OAB RJ218231)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LICIA OLIVEIRA RESENDE

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE
PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA VERGASTADA, JULGANDO PROCEDENTES OS PEDIDOS CONTIDOS NA INICIAL, CONCEDENDO A
PARTE DEMANDANTE O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, DESDE A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
(06/07/2021 - EVENTO 01, DOCUMENTO 15). DEVERÁ SER RESPEITADA A LIMITAÇÃO A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS DOS ATRASADOS
DEVIDOS, INCLUSAS AS DOZE PARCELAS VINCENDAS, ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. OS VALORES EM ATRASO SERÃO CORRIGIDOS DE
ACORDO COM O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, POR VISLUMBRAR
VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PELA PARTE AUTORA, E POR HAVER URGÊNCIA, UMA VEZ QUE SE TRATA DE
PRESTAÇÃO ALIMENTAR, DETERMINANDO QUE SEJA IMPLANTADO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVENDO O INSS COMPROVAR NOS AUTOS
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O ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL NO MESMO PRAZO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$100,00 (CEM REAIS), LIMITADA AO
VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA NA
CAUSA A PARTE RECORRENTE. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004815-63.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: MYLENA OBETERIO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DAS GRACAS DA CONCEICAO (OAB RJ214189)
ADVOGADO(A): ANDREA FERREIRA DA SILVA (OAB RJ203953)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LICIA OLIVEIRA RESENDE

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE
PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL À PESSOA COM DEFICIÊNCIA, A PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (02/02/2022 - EVENTO 01, DOCUMENTO 12).
DEVERÁ SER RESPEITADA A LIMITAÇÃO A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS DOS ATRASADOS DEVIDOS, INCLUSAS AS DOZE PARCELAS
VINCENDAS, ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. OS VALORES EM ATRASO SERÃO CORRIGIDOS DE ACORDO COM O MANUAL DE CÁLCULOS DA
JUSTIÇA FEDERAL. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, POR VISLUMBRAR VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO À PERCEPÇÃO DO
BENEFÍCIO PELA PARTE AUTORA, E POR HAVER URGÊNCIA, UMA VEZ QUE SE TRATA DE PRESTAÇÃO ALIMENTAR, DETERMINANDO QUE SEJA
IMPLANTADO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVENDO O INSS COMPROVAR NOS AUTOS O ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL NO
MESMO PRAZO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$100,00 (CEM REAIS), LIMITADA AO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). DEIXO DE
CONDENAR A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA NA CAUSA. SUBMETO A PRESENTE
DECISÃO AO REFERENDO DESTA EGRÉGIA TURMA RECURSAL. APÓS, INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E,
APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, PARA CUMPRIMENTO DO JULGADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003708-80.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: MATHIAS HENRIQUE QUINTELLA ALEIXO RAMBO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): NOEMI DE PAULA PEREIRA PRIORI (OAB RJ204702)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: MARIA BEATRIZ QUINTELLA DO COUTO ALEIXO (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): NOEMI DE PAULA PEREIRA PRIORI
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS
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A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. DEIXO DE CONDENAR A PARTE RECORRENTE AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES RECURSAIS. INTIMEM-SE AS PARTES. INTIME-SE O MPF.
PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002701-11.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE SA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON MONTE CAMPOS (OAB RJ241364)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: RACHEL ALENCAR DE CASTRO ARAUJO PASTOR
INTERESSADO: VERA LUCIA RIBEIRO DE OLIVEIRA DE SA (CURADOR) (INTERESSADO)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA
MANTER A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. SEM CONDENAÇÃO EM PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE
CONTRARRAZÕES. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009591-17.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: MARIA JANDIRA LOPES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS HENRIQUE MONTEIRO SAMPAIO (OAB RJ197663)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A R.SENTENÇA. NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DEVIDO A AUSÊNCIA DE
CONTRARRAZÕES RECURSAIS. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004658-47.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 40)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002701-11.2023.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5002701-11.2023.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009591-17.2023.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5009591-17.2023.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004658-47.2023.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5004658-47.2023.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


22/03/2024, 16:30 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5117029… 18/19

RECORRENTE: CARLOS EDUARDO FRANCA GUERRA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELLE MORAES DE ARAUJO (OAB RJ223588)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: FRANCISCA CARVALHO DE FRANCA (PAIS) (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): DANIELLE MORAES DE ARAUJO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A R. SENTENÇA EM SUA ÍNTENGRA. SEM CONDENAÇÃO EM PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE
AUSENTE AS CONTRARRAZÕES RECURSAIS NOS AUTOS DO PROCESSO. INTIMEM-SE AS PARTES. INTIME-SE O MPF. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003900-80.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: ANGELA DE LIMA GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIEGO LIMA LAMOGLIA (OAB RJ207995)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A R. SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES.
INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 5015396-20.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

SUSCITANTE: JUIZO DO 5º NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0
SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA PARA DECLARAR
COMPETENTE A 1ª VARA FEDERAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, O SUSCITADO. INTIMEM-SE AS PARTES, INCLUSIVE O MPF. REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO SUSCITADO, PARA PROSSEGUIMENTO E OFICIE-SE AO JUÍZO SUSCITANTE, 5º NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0, PARA CIÊNCIA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5079798-47.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: ANTONIA SAMARA GOMES MELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA SAAD NALIN (OAB RJ092151)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

PERITO: CAROLINE SOUZA BESSA MONTEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA VERGASTADA PARA JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, CONDENANDO O
INSS A CONCEDER À PARTE POSTULANTE O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA A PARTIR DA
CITAÇÃO, 11/08/2023, SENDO OS ATRASADOS LIMITADOS A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS E CORRIGIDOS CONFORME O MANUAL DE CÁLCULOS DA JF.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS TENDO EM VISTA SER O RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE AS PARTES.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA SAAD NALIN POR ANTONIA SAMARA GOMES MELO

RECURSO CÍVEL Nº 5041774-81.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARCELO ELIAS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ HENRIQUE FRADIQUE RIBEIRO (OAB RJ223501)
ADVOGADO(A): LORRANY DE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB RJ240242)

PERITO: ALEX RESENDE TERRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENAÇÃO DO
INSS EM HONORÁRIOS DE 10 POR CENTO SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

PREFERÊNCIA: LUIZ HENRIQUE FRADIQUE RIBEIRO POR MARCELO ELIAS DA SILVA

Encerrou-se a sessão às 14:50 horas, tendo sido julgado(s) 43 processo(s). Presente, na Sala de Sessões do 08º andar, a Exma. Juíza Federal STELLY GOMES LEAL DA
CRUZ PACHECO, e, remotamente, as Exmas. Juízas Federais LILEA PIRES DE MEDEIROS e JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO.

Rio de Janeiro, 21 de março de 2024.
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